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PARECER 

 

Mensagem n° 9.089, de 03 de julho de 2023 – Poder Executivo 

 

Proposição nº 67/2023 

 

Vem ao exame da Procuradoria dessa Casa de Leis, nos termos regimentais, projeto de 

lei ordinária, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará, que 

solicita préstimos no sentido de que, por ocasião do início da tramitação da proposição 

que acompanha a mensagem cujo número consta em epígrafe, seja considerado como 

teor da referida propositura texto que “ALTERA A LEI Nº 18.312, DE 17 DE 

FEVEREIRO DE 2023, QUE INSTITUI O PROGRAMA CEARÁ SEM FOME E CRIA 

AS REDES DE UNIDADES SOCIAIS PRODUTORAS DE REFEIÇÕES NO COMBATE 

À FOME NO ESTADO DO CEARÁ”. 

 

O Chefe do Executivo Estadual, na Justificativa da proposição, argumentou que:  

Ciente da sua responsabilidade social e da importância de fazer diferença na vida de milhares de 

cearenses que mais precisam, o Governo do Estado criou o Programa Ceará sem Fome, editando 

a Lei Estadual n° 18.312, de 2023. Com o Programa, propõe-se uma reunião interinstitucional de 

esforços e ações públicas e privadas dirigidas ao amplo enfrentamento da fome nas populações 

em situação de pobreza e de extrema pobreza no Estado, com a formulação, o desenvolvimento 

e a implementação de políticas públicas efetivas que possibilitem a redução gradual da 

insegurança alimentar e nutricional no Ceará, garantindo às pessoas mais vulneráveis 

socialmente o direito a uma dignidade alimentar, com o acesso a refeições saudáveis. 

Na referida Lei, diversas foram as ações previstas para execução no âmbito do Programa Ceará 

sem Fome, com destaque para a criação da Rede de Unidades Sociais Produtoras de Refeições no 

Combate à Fome, a partir da cooperação do Poder Público, de unidades gerenciadoras de USPRs 

no combate à fome em todo o Estado. 

Através deste Projeto, objetiva-se ampliar ainda mais a abrangência do citado Programa, criando 

uma nova ação complementar às já existentes, consistente na ampliação da oferta de refeições à 

população vulnerável por meio da contratação pelo Estado da produção e da distribuição de 

refeições por restaurantes e estabelecimentos similares situados nos municípios do Estado. A 

intenção especialmente é garantir que, mesmo nos municípios onde não existam unidades 

produtoras de refeição, nos termos da Lei Estadual n° 18.312, de 2023, possa a população também 

ser atendida com a distribuição de refeições. 

(...) 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a 

emitir o Parecer Jurídico nos seguintes termos.  
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É o relatório. Passo ao parecer. 

 

O Estado do Ceará, dando continuidade a valorização das políticas públicas, 

programas, planos, programas projetos e ações que traduzem, de forma ordenada, os 

princípios emanados na Constituição de 1988, editou, em período recente, a Lei nº 

18.312, de 17 de fevereiro de 2023, instituindo o Programa Ceará sem Fome e criando 

as redes de unidades sociais produtoras de refeições no combate à fome. 

 

O reportado Programa consiste na reunião interinstitucional de esforços e ações 

públicas e privadas dirigidas ao amplo enfrentamento da fome das populações em 

situação de pobreza e de extrema pobreza no Estado, implicando a formulação, o 

desenvolvimento e a implementação de políticas públicas efetivas que possibilitem a 

redução gradual da insegurança alimentar e nutricional no Ceará, garantindo às 

pessoas em situação de vulnerabilidade social o direito humano à alimentação 

adequada e saudável, com o acesso a refeições, mediante especialmente a criação da 

Rede de Unidades Sociais Produtoras de Refeições no Combate à Fome – v. art. 2º da 

Lei nº 18.312/2023. 

 

Exsurge, nesse contexto, a presente proposta de lei ordinária, que desponta com o 

desígnio de acrescer dispositivos à redação do mencionado diploma legal, com o 

escopo de, em apertada síntese, nos termos da Justificativa: 
 

... ampliar ainda mais a abrangência do citado Programa, criando uma nova ação complementar 

às já existentes, consistente na ampliação da oferta de refeições à população vulnerável por meio 

da contratação pelo Estado da produção e da distribuição de refeições por restaurantes e 

estabelecimentos similares situados nos municípios do Estado. A intenção especialmente é 

garantir que, mesmo nos municípios onde não existam unidades produtoras de refeição, nos 

termos da Lei Estadual n° 18.312, de 2023, possa a população também ser atendida com a 

distribuição de refeições. 

 

Como visto, a propositura vai ao alcance da população que se encontra em situação de 

vulnerabilidade social. 

 

Ab initio, no que concerne à apreciação da matéria reverberada no projeto de lei, 

convém refletir que o art. 6º, da Constituição da República Federativa do Brasil 

estabeleceu um rol de Direitos Sociais assim dispostos:  
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, 

o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (grifos inexistentes no original) 
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Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece 

evidente a necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir 

eficácia prática – o que se observa na presente propositura. 

 

Isso posto, apercebe-se que a essência da proposição em destaque circunda sob a esfera 

do princípio da dignidade da pessoa humana, que, enquanto instituto jurídico, deve 

ser compreendido como os direitos e prerrogativas que garantem ao homem uma 

existência digna, baseada nos princípios da liberdade e da igualdade, consistindo, 

assim, no próprio fundamento das democracias sociais. 

 

Nessa perspectiva, a dignidade humana está intimamente ligada a determinadas 

prestações materiais básicas, que devem ser asseguradas pelo Estado, sem as quais a 

vida digna restaria seriamente comprometida.  

 

A partir da percepção desses direitos mínimos desenvolve-se o conceito de mínimo 

existencial, o qual engloba direitos sociais básicos, essenciais e indispensáveis a uma 

existência digna, reforçando uma forte dimensão prestacional como dever do Poder 

Público. 

 

Em outro turno, já inerente à competência legislativa, tem-se como competência 

comum à todos os entes federativos combater as causas da pobreza e os fatores de 

marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos, isto nos 

termos do art. 23 da Carta Magna, verbum ad verbum: 
 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 

social dos setores desfavorecidos; (grifo inexistente no original) 

 

Inobstante, a Lei Maior preceitua, ainda, que compete à União, Estados e Distrito 

Federal legislar concorrentemente sobre produção e consumo, como se percebe 

adiante: 
 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

V - produção e consumo; (grifo inexistente no original) 

Em outro arremate, notadamente no que se refere ao quesito de iniciativa legislativa, 

a propositura, uma vez que permeia a estrutura organizacional do Estado, tratando-

se, também, de disposições destinadas à Secretaria de Estado, se encontra em 

conformidade com a exigência contida na Constituição Federal de 1988 e na Carta 

Magna do Estado do Ceará, que atribuem ao Chefe do Poder Executivo a competência 
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privativa para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente proposição, 

tal como se vê nos dispositivos abaixo, in verbis: 

CF/88. 

Art. 61. (...) 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

II - disponham sobre: 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e 

pessoal da administração dos Territórios; (grifo inexistente no original) 

*** 

Constituição do Estado do Ceará. 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

II – Ao Governador do Estado. 

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre: 

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e 

entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, 

delegação e outorga de serviços públicos; 

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham 

sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na 

Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e 

Deputados Estaduais. (grifo inexistente no original) 

 

Com efeito, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o 

assunto em relevo, no exercício de sua competência privativa, para deflagrar o 

processo legislativo, constituindo a temática retratada na presente matéria de 

competência legislativa privativa do Governador do Estado. 

 

O Governo do Estado do Ceará detém, portanto, ampla autonomia, que, na concepção 

de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em regras de 

competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria dos seus 

agentes e serviços administrativos. 

 

Não resta dúvida, por conseguinte, da competência do Excelentíssimo Senhor 

Governador para o envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição 

do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:  
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:  

II – ao Governador do Estado.  

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.  

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração 

estadual, na forma da lei.  

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, II, da Carta Magna 

Estadual, in verbis:  

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

III – leis ordinárias; 

Na mesma toada, estabelece o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado 

do Ceará (Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022):  

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:  

II – projeto:  

b) de lei ordinária;  

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):  

IV - ao Governador do Estado;  

Por derradeiro, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de 

se adequar aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a 

Constituição Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontra 

guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, 

que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da administração 

estadual, e assim reza:  

 
Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a Gestão 

para Resultados, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e a Otimização dos 

Recursos a partir dos seguintes conceitos: 

I -  a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada notadamente 

nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência, eficácia e efetividade, contínua 
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e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais, fornecendo concretos 

mecanismos de informação gerencial; 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e as 

entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades 

coletivas. 

§ 1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas, planos, 

programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da 

Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com os demais Poderes 

e os outros níveis de Governo. (grifos inexistentes no original) 

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da indirizo generale di governo, o envio de 

proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, 

competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em 

entendendo por sua conveniência, aprová-los.  

Isso posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, 

sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a 

sua iniciativa, quer na sua formalização.  

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da 

Mensagem n° 9.089, de 03 de julho de 2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo 

Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e 

de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à sua regular 

tramitação nesta Assembleia Legislativa.  

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ. 
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PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 04/07/2023.

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM 67/2023

(Oriundo da Mensagem 9.089 de 03 de julho de 2023)

 

ALTERA A LEI 18.312. DE 17 DE FEVEREIRO DE
2023, QUE INSTITUI O PROGRAMA CEARÁ SEM
FOME E CRIA AS REDES DE UNIDADES SOCIAIS
PRODUTORAS DE REFEIÇÕES NO COMBATE À
FOME NO ESTADO DO CEARÁ.

 

1. RELATÓRIO

(Exposição da Matéria – art. 108, § 1º, inc. I, do Regimento Interno)

Trata-se de MENSAGEM Nº 067/2023, oriunda da Mensagem nº 9.089, proposta pelo Poder Executivo,
que institui o Programa Ceará Sem Fome e cria as redes de unidades sociais produtoras de refeições no
combate à fome no Estado do Ceará.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que o projeto objetiva “ampliar ainda mais a
abrangência do citado Programa, criando uma nova ação complementar às já existentes, consistente na
ampliação da oferta de refeições à população vulnerável por meio da contratação pelo Estado da
produção e da distribuição de refeições por restaurantes e estabelecimentos similares situados nos
municípios do Estado. A intenção especialmente é garantir que nos municípios onde não exstam
unidades produtoras de refeição, nos termos da Lei Estadual 18.312, de 2023, possa a população também
ser atendida com a distribuição de refeições”.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica legislativa.
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Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I, alínea “a”, do Regimento Interno,
compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e da técnica legislativa
de projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

2. VOTO DO RELATOR

(Art. 108, § 1º, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do Chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
ordinária nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, conforme abaixo transcrito:

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE,
art. 60):

IV - ao Governador do Estado;

Referida mensagem, conforme retromencionado, institui o Programa Ceará Sem Fome. Neste sentido,
imperioso destacar a competência comum a todos os entes federativos para combater as causas da
pobreza, reduzindo as diferenças sociais e promovendo a integração dos setores desfavorecidos, nos
termos do art. 23 da Constituição Federal:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios:

(...)
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X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização,
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; (grifo
inexistente no original)

Observa-se que é permitido ao Parlamento Estadual legislar concorrentemente sobre a matéria constante
no art. 24, inciso V:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

V - produção e consumo;

Acerca do quesito de iniciativa legislativa, a propositura, uma vez que permeia a estrutura organizacional
do Estado, tratando-se, também, de disposições destinadas à Secretaria de Estado, se encontra em
conformidade com a exigência contida na Constituição Federal de 1988 e na Carta Magna do Estado do
Ceará, que atribuem ao Chefe do Poder Executivo a  para propor projeto de leicompetência privativa
relativo ao tema retratado na presente proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, in verbis:

 

Constituição Federal de 1988

Art. 61.

(...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária eorganização administrativa
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
(grifo inexistente no original)

 

***

 

Constituição do Estado do Ceará.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

c) criação,  e competências das Secretarias deorganização, estruturação
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de
leis que disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente
da União e Estados, previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida,
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concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais. (grifo
inexistente no original)

Isso posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Portanto, tendo em vista que a Mensagem 67/2023, oriunda da Mensagem 9.089, proposta pelo Poder
Executivo, encontra-se em perfeita consonância com as disposições jurídico-constitucionais,
apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

 

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 04/07/2023.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. LARISSA GASPAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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PARECER SOBRE A MENSAGEM 67/2023

(Oriundo da Mensagem 9.089 de 03 de julho de 2023)

 

ALTERA A LEI 18.312. DE 17 DE FEVEREIRO DE
2023, QUE INSTITUI O PROGRAMA CEARÁ SEM
FOME E CRIA AS REDES DE UNIDADES SOCIAIS
PRODUTORAS DE REFEIÇÕES NO COMBATE À
FOME NO ESTADO DO CEARÁ.

 

1. RELATÓRIO

(Exposição da Matéria – art. 108, § 1º, inc. I, do Regimento Interno)

Trata-se de MENSAGEM Nº 067/2023, oriunda da Mensagem nº 9.089, proposta pelo Poder Executivo,
que institui o Programa Ceará Sem Fome e cria as redes de unidades sociais produtoras de refeições no
combate à fome no Estado do Ceará.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que o projeto objetiva “ampliar ainda mais a abrangência
do citado Programa, criando uma nova ação complementar às já existentes, consistente na ampliação da
oferta de refeições à população vulnerável por meio da contratação pelo Estado da produção e da
distribuição de refeições por restaurantes e estabelecimentos similares situados nos municípios do Estado.
A intenção especialmente é garantir que nos municípios onde não existam unidades produtoras de
refeição, nos termos da Lei Estadual 18.312, de 2023, possa a população também ser atendida com a
distribuição de refeições”.

O presente projeto tramitou de forma regular, recebendo pareceres favoráveis pela Procuradoria e pela
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sendo distribuída para este signatário para fins de
apresentação de parecer na Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação.

Destaca-se, ainda que nos termos do art. 54, II, alíneas “b” e “c”, compete à Comissão de Orçamento,
Finanças e Tributação a análise das matérias atinentes às matérias financeiras, tributárias, orçamentárias e
empréstimos públicos, assim como os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer
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proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto a sua
compatibilidade ou adequação com o Plano Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o
Orçamento Anual, como se faz no presente feito.

É o relatório. Passo a opinar.

 

2. VOTO DO RELATOR

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora
examinado.

Referida mensagem, conforme retromencionado, institui o Programa Ceará Sem Fome. A referida
propositura, por ser matéria de relevante e evidente interesse público, atende aos requisitos formais e
materiais para sua apresentação perante esta Casa Legislativa e, na forma apresentada, traz regularidade e
idoneidade à captação de receitas para a execução e na manutenção de políticas de combate à fome e
pobreza Estado do Ceará.

Finalmente, fica claro que para além da constitucionalidade e da legalidade já atestadas anteriormente,
bem como o mérito também analisado em outras comissões, verifica-se notável finalidade social na
presente proposição, além de regularidade no que se refere à matéria orçamentária e administrativa, o que
enseja o presente  à regular tramitação do PARECER FAVORÁVEL Projeto de Lei nº 067/2023,

.oriundo da Mensagem nº 9.089

 

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 62ª (SEXAGESIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 6 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 57ª (QUIQUAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
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DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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LEI Nº18.413, de 10 de julho de 2023.
ALTERA A LEI Nº18.312, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023, QUE INSTITUI O PROGRAMA CEARÁ SEM FOME 
E CRIA AS REDES DE UNIDADES SOCIAIS PRODUTORAS DE REFEIÇÕES NO COMBATE À FOME NO 
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 18.312, de 17 de fevereiro de 2023, passa a vigorar com o acréscimo do inciso XV ao § 1.º do art. 2.º, do inciso V ao art. 3.º, 

das alíneas “g”, “h” e “i” ao inciso I, das alíneas “i”, “j” e “k” e  “l” ao inciso II, e do inciso IV, todos ao art. 4.º, do inciso VI ao art. 5.º e da Subseção VI, 
conforme redação abaixo:

“Art. 2.º ....................................................................................................
§ 1.º ...........................................................................
…...............................................................................................................
XV – ampliar a oferta gratuita de alimentação saudável à população em situação de insegurança alimentar e nutricional, por meio da contratação da 
produção e da distribuição de refeições por restaurantes e estabelecimentos similares situados nos municípios do Estado.
Art. 3.º ….......................................................................................
............................................................................................
V – Unidades Produtoras Contratadas: estabelecimentos do comércio contratados pelo Poder Público, na forma da legislação, para a produção e 
distribuição gratuita de refeições às pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional.
Art. 4.º No âmbito do Programa Ceará sem Fome, competirá:
I - à SPS:
..............................................................................................................
g) contratar, concorrentemente, restaurantes e estabelecimentos similares para o fornecimento de refeições à população em situação de insegurança 
alimentar e nutricional;
h) atuar, concorrentemente, no controle operacional da produção e da distribuição de alimentos por restaurantes e estabelecimentos similares;
i) elaborar ou auxiliar na elaboração, concorrentemente, do edital de credenciamento, do termo de referência e de outros documentos que instruirão 
o processo de contratação de restaurantes e estabelecimentos similares;
j) outras competências correlatas.
II – à SDA:
.................................................................................................................................
i) contratar, concorrentemente, restaurantes e estabelecimentos similares para o fornecimento de refeições à população em situação de insegurança 
alimentar e nutricional;
j) atuar, concorrentemente, no controle operacional da produção e da distribuição de alimentos por restaurantes e estabelecimentos similares contratados;
k) elaborar ou auxiliar a elaboração, concorrentemente, do edital de credenciamento, do termo de referência e de outros documentos que instruirão 
o processo de contratação de restaurantes e estabelecimentos similares;
l) outras competências correlatas.
….............................................................................................................
IV – à Secretaria do Desenvolvimento Econômico – SDE:
a) contratar, concorrentemente, restaurantes e estabelecimentos similares para o fornecimento de refeições à população em situação de insegurança 
alimentar e nutricional;
b) outras competências correlatas.
Art. 5.º …...............................................................................
….................................................................................................................
VI – adotar os procedimentos burocráticos necessários e promover a contratação de restaurantes e estabelecimentos similares para o fornecimento 
de refeições à população em situação de insegurança alimentar e nutricional;
............................................................................................................

Subseção VI
Da contratação para o fornecimento de refeições

Art. 10-A. O órgão estadual competente, nos termos desta Lei, poderá promover a contratação de restaurantes e estabelecimentos similares para o 
fornecimento de refeições à população em situação de insegurança alimentar e nutricional.
§ 1.º A contratação prevista neste artigo ocorrerá de forma complementar às demais ações previstas nesta Seção, especialmente em localidades onde:
I – não existam USPRs credenciados para o fornecimento de refeições; ou
II – embora existam USPRs credenciadas, verifique-se a necessidade do número de refeições distribuídas.
§ 2.º A contratação abrangerá, preferencialmente, pequenas e microempresas e microempreendedores individuais.
§ 3.º Os estabelecimentos contratados deverão funcionar e prestar o serviço no município de residência dos beneficiários do Programa Ceará sem 
Fome, sendo admitida a contratação  por meio de processo de credenciamento, conforme legislação aplicável.
§ 4.º Decreto do Poder Executivo disporá sobre a execução da ação prevista neste artigo, sobre as demais regras necessárias à sua operacionalização, 
bem como sobre as condições a serem observadas pelas pessoas jurídicas contratadas.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº307, de 10 de julho de 2023.

ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES Nº58, DE 31 DE MARÇO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE A LEI 
ORGÂNICA DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, Nº134, DE 7 DE ABRIL DE 2014, Nº70 DE 10 DE 
NOVEMBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1.º A Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006, passa a vigorar com alteração nos arts. 6.º e 19 e acréscimo do art. 27-A, § 1.º e § 2.º, 

conforme a seguinte redação:
“Art. 6.º.…...............................................................................................
.....................................................................................................
III – ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO
.....................................................................................................
1.3.  Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional e Planejamento;
.....................................................................................................

Subseção IV
Da Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional e Planejamento

Art. 19. À Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional e Planejamento – CODIP compete:
I – prestar assessoramento técnico ao Procurador-Geral, aos Procuradores-Gerais Executivos, ao Secretário-Geral em assuntos de natureza técnica 
de planejamento, desenvolvimento institucional, modernização administrativa e excelência da gestão pública;
…...........................................................................................
VIII – prestar assessoramento técnico ao Procurador-Geral, aos Procuradores-Gerais Executivos, ao Secretário-Geral em assunto de reestruturação 
organizacional;
IX – coordenar e implementar o modelo de gestão para resultados;
X – coordenar a elaboração, o monitoramento e a avaliação dos instrumentos de planejamento estadual;
XI – monitorar a execução orçamentária e financeira da Procuradoria-Geral do Estado;
XII – acompanhar e fiscalizar a execução de contratos em sua área de atuação;
XIII – exercer outras competências inerentes à sua área de atuação, designadas pela autoridade competente.
.................................................................................................
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